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LEI MUNICIPAL N° 823/2002, de 9 de dezembro de 2002.

o

Autoriza ao Poder Executivo Mu-
nicipal conceder subvenção à As-
sociaçãodos Profissionais das Ar-
tes e Técnicos Afins - APRATA e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder sub-

venção à Associação dos Profissionais das Artes e Técnicos Afins - APRA TA, até o valor de

R$ 435.600,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais).

~ 1° Esta subvenção tem como finalidade manter a Orquestra Muni-

cipal de Sopros Arlindo Ruggeri, Grupo Folclórico, Coral Municipal, Banda Típica Alemã e Grupo

Folclórico Alemão.

~ 2° A qualquer tempo, verificada a desdestinação na aplicação deste

recurso financeiro, ou a critério do Poder Executivo Municipal, com a aprovação do Poder Legisla-

tivo Municipal, a qualquer título, pode ser cancelada a sua liberação.

~ 3° A Entidade beneficiada com o auxílio deve prestar conta') da ver-

ba recebida, apresentando os documentos seguintes, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias após a

liberação das parcelas:

I - relatório de execução fisico-financeiro e balancete mensal;

H - relação de pagamentos com número do cheque, número do do-

cumento fiscal, valor e favorecido em ordem cronológica;

IH - conciliação do saldo bancário específico.

Art. r No Orçamento Fiscal do exercício de 2003 constará verba espe-

cífica para atender a despesa prevista no artigo anterior.
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 9 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2002.

~~DOSSANTdS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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